PARECER Nº 3397, DE 2007

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º145, de 2006


De autoria do nobre Deputado Pedro Tobias, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a fixar a alíquota de IPVA para os veículos de propriedade de pessoa jurídica, com atividade de locação devidamente comprovada.


Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 33.ª à 37.a Sessões Ordinárias, de 24 a 30/03/06, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos do artigo 24, caput, da Constituição do Estado, visto inexistir cláusula expressa de reserva de iniciativa sobre esse específico assunto.


Todavia, com o objetivo de suprir omissão involuntária verificada no artigo 1.º  propomos a seguinte






EMENDA


I – O artigo 1.º do Projeto de lei n.º 145, de 2006 passa a ter a seguinte redação:


“Artigo 1.º - Fica fixada em 1% (um por cento) a alíquota do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA incidente sobre veículos de propriedade de pessoa jurídica, com atividade de locação devidamente comprovada nos termos da legislação aplicável, ou na sua posse em virtude de contrato formal de arrendamento mercantil ou propriedade fiduciária.”


Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 145, de 2006, com a emenda ora proposta. 

É o nosso parecer.




a) CONTE LOPES - RELATOR 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 24-10-2006.

a) Cândido Vaccarezza - Presidente

Cândido Vaccarezza – Donisete Braga – Roberto Morais – Baleia Rossi – Jonas Donizette
